
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
PALÁCIO MAXIMINO PORPINO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 013/2024 /PMC

 PROCESSO Nº 2024/4/1895/PMC

Aos 03 dias do mês de junho do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.121.991/0001-84, com sede e foro  na cidade de Castanhal/PA, Avenida Barão do
Rio  Branco,  2232,  CEP  68743-050,  por  seu representante  legal, o  Prefeito  Municipal  Sr.  PAULO
SERGIO RODRIGUES TITAN,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  portador  do RG 1971646 e  do CPF
001.140.572-49,  residente  e  domiciliado  na Rua Amaral,  Nº  1115,  bairro  Betânia,  nesta  cidade  de
Castanhal/PA, considerando  a  homologação da  licitação  na  modalidade  de  Registro  de  Preços
originário do Pregão Eletrônico SRP nº 013/2024/PMC, processo administrativo nº 2024/2/954/PMC,
nos termos das condições previstas no edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir,  RESOLVE registrar os preços das
empresas abaixo indicadas e qualificadas:

AMAZOMIX COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, com sede  na Rua Paes de Carvalho,   nº 295,
Bairro: Nova Olinda, CEP:68.743-060, Castanhal/PA Telefone: (091) 98853-3383 / 99994-2920, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº: 11.218.665/0001-92, e-mail: amazomix@outlook.com.br, representada neste ato
pelo Sr (a) Raimunda Vera Melo de Oliveira, titular da empresa, brasileira, portadora da Carteira de
identidade nº 3709512 SEGUP/PA e CPF/MF nº 227.018.262-68.

DISTRIBUIDORA PROGRESSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA, com sede , na Rua
Avenida  das  Palmeiras  ,  Imperador, CEP:68744-679,  Castanhal/PA,  Telefone:  (  091 ) 98526-7292,
inscrita no CNPJ sob o nº  05.154.476/0001-09, e-mail:  progresso2019.nei@gmail.com, representada
neste ato pelo Sr. Rosinei Romualdo da Silva, brasileiro, empresário, portado da Carteira de identidade
nº 250438- - SEGUP/PA e CPF nº 376.649.052-49

JB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua Ormendina Gonçalves da Rocha nº 12, Bairro
Novo  Olinda,  Castanhal/PA, CEP 68742-125,  Fone:  (91) 98584-9987  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
43.821.348/0001-52, e-mail:  josetbcosta@gmail.com,  representada neste ato pelo  Sr. José Teodomiro
Barbosa Costa, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 2430425 PC/PA  e CPF nº
256.036.982-68

J BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na Rua 01, S/N, Quadra 11, Lote 09,
Bairro: Salles Jardins, CEP 68741-515, Castanhal/PA, Telefone: (091) 98118-3011, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.243.087/0001-00, e-mail: jbrasillicit@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. Alexandre
Magno de Souza, brasileiro, empresário, portadora da Carteira de identidade nº 3832-CRA/GO e CPF nº
586.832.911-20

PARN DISTRIBUIDORA E ARMAZENAGEM LTDA, com sede , na Rod BR  316 Quadra 14 Lote 20 E
21, Jardim Neopolis S/N Canutama, CEP 68.795-000,  Benevides/PA,  Telefone: (  091 ) 99225-1463,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  35.585.896/0001-00,  e-mail:  parn.armazenamento1.@gmail.com,
representada neste ato pelo Sr. Sergio Roberto Leitão Ferreira, brasileiro, empresário, portado do CPF
nº 765.605.622-04

TR  CHAGAS  COMÉRCIO,  com  sede  ,  na Rua  Kazumo  Oyama  s/n  Estrela  CEP  68.743-250,
Castanhal/PA, Telefone: ( 091 ) 98702-3389 / 98204-2104, inscrita no CNPJ sob o nº 20.712.707/0001-
38,  e-mail:  trchagascastanhal@gmail,com,  representada neste  ato  pelo  Sr.  Tito  Rodrigues  Chagas,
Proprietario, brasileiro, portado do CPF nº 423.301.302-87 e RG 2398933/SEGUP/PA

Observada as condições dispostas nas Cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
PALÁCIO MAXIMINO PORPINO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO
1.1. A presente Ata Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços objetivando a futura e eventual a tendo como objeto, contratação de empresa especializada
para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  destinado  ao  abastecimento  do  refeitório  da
Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Subprefeituras do jaderlandia e apeú do municipio de
Castanhal/Pará, por um período de 12 (doze) meses, nas quantidades, especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 013/2024/PMC e seus
Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1. O prazo da vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2.  Parágrafo primeiro:  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir  da assinatura da Ata de Registro  de Preços o  fornecedor  assume o
compromisso de atender, durante o prazo da sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir,
na  integra,  todas  as  condições  estabelecidas,  ficando  sujeito  inclusive,  às  penalidades  legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
3.1. Integram a presente Ata, a PMC  na qualidade de ÓRGÃOS GERENCIADORES.

DA CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Poderá utiliza-se desta ATA de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir
à ata de registros de preços na condição e não participantes, observados os seguintes requisitos:

a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b)  Demonstração e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §1° deste artigo não
poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o §
1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro  de preços para  o  órgão  gerenciador e  órgãos participantes,  independentemente  do
número de órgãos não participantes que aderirem.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO
Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até  noventa dias,  observado o prazo de validade da Ata de Registro  de
Preços.

CLÁUSULA QUINTA –  DOS PREÇOS E ITENS DO FORNECIMENTO
5.1. A partir desta data ficam registrados na PMC os preços dos fornecedores relacionados conforme

resultado em anexos a esta ata no  Valor global de   R$ 1.800.303,04 (um milhão oitocentos mil
trezentos e três reais e quatro centavos), nas condições estabelecidas no ato convocatório.

5.1.2  Os preços ofertados pela empresa classificada e primeiro lugar, signatária da presente Ata de
Registro de Preços, constam em  Planilha, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (Dez) dias, contados do recebimento da ordem de compra,
em remessa única.

6.2. Caso não seja possível  a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3. Os materiais deverão ser entregues diretamente no local a ser informado mo ato da autorização de
fornecimento pelo órgão solicitante.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital
em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos
materiais  por gestor  a ser  designado pela  contratante.  Observado o recebimento definitivo  da Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do  mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente  na  contratante  em  favor  do  FORNECEDOR.  Caso  a  multa  seja  superior  ao  crédito
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eventualmente  existente,  a  diferença  será  cobrada  Administrativamente  ou  Judicialmente,  se
necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438

        365                365

A  compensação financeira  prevista  nesta  condição  será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

DA CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

8.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata,  mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  à  do  seu
vencimento.

DA CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto do  Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
013/2024, a  Administração  da  entidade  contratante  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  às
fornecedoras as seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de  notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - Multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total  ou  parcial  do  objeto  contratado,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao
contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até  3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
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celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo  quarto: as  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores  da  entidade  contratante,  e  no  caso  de  suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  Edital  e  das  demais
cominações legais.

DA CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

10.1.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na
Seção V da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro: o  preço  registrado  poderá ser  revisto  em face  da eventual  redução daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo  segundo: quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, a Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  quinto: quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento devidamente comprovado,  não puder cumprir  o  compromisso,  a
Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do
fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, a Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão
ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas
fiscais;
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Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.  O Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados

DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA

13.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

DA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

14.1. A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato,
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após
a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo: Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

a) A CONTRATANTE indica pela Portaria n° 702/2024 os servidores da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, Soraia dos Santos Costa, Matrícula n° 213545-3, Fiscal Titular e Ana Paula Mendes Moura,
Matrícula n° 21054-0, fiscal suplente como representantes da Prefeitura Municipal de Castanhal - PMC,
responsável pela orientação e fiscalização do objeto desta ata.

DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2024 e o resultado 

por fornecedor(e) classificados.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de CASTANHAL/PA, 

com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor

e forma.

Castanhal/PA, 03 de junho de 2024

PAULO SÉRGIO RODRIGUES TITAN
PREFEITO MUNICIPAL

                                                AMAZOMIX COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
      CNPJ:  11.218.665/0001-92

DISTRIBUIDORA PROGRESSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 05.154.476/0001-09

Av. Barão do Rio Branco, 2232 - Centro - CEP: 68743-050 - Castanhal/PA
Fone: (91) 3721-2109/3711-7449



     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
PALÁCIO MAXIMINO PORPINO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO

JBCOMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 43.821.348/0001-52

J BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.243.087/0001-00

PARN DISTRIBUIDORA E ARMAZENAGEM LTDA
CNPJ : 35.585.896/0001-00

TR CHAGAS COMÉRCIO
CNPJ: 20.712.707/0001-38

Av. Barão do Rio Branco, 2232 - Centro - CEP: 68743-050 - Castanhal/PA
Fone: (91) 3721-2109/3711-7449



AMAZOMIX COMÉRCIO CNPJ: 11.218.665/001-92

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

8 G MARATA 5.975  R$        3,90  R$              23.302,50 

10 FRASCO MARATA 1.985  R$        1,48  R$                2.937,80 

16 GARRAFA CONCORDIA 2.900  R$        5,99  R$              17.371,00 

18 KG RICOSA 2.360  R$        5,00  R$              11.800,00 

19 KG TIO CHICO 5.000  R$        5,90  R$              29.500,00 

27 KG IN NATURA 942  R$      20,00  R$              18.840,00 

28 KG IN NATURA 3.241  R$        6,00  R$              19.446,00 

29 KG IN NATURA 550  R$        6,50  R$                3.575,00 

30 KG IN NATURA 3.100  R$        6,00  R$              18.600,00 

31 MAÇO IN NATURA 710  R$        4,00  R$                2.840,00 

32 KG IN NATURA 1.000  R$        6,00  R$                6.000,00 

33 KG TRADICIONAL 5.000  R$        5,50  R$              27.500,00 

37 KG IN NATURA 705  R$        6,00  R$                4.230,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$           185.942,30 

QT. TOTAL 
ESTIMADA

PIMENTA DO REINO: EM GRÃO, EMBALAGEM CONTENDO 85 GRAMAS, FRASCO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO INSENTO DA 
OBRIGATORIEDADE DA COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, CONFORME RESOLUÇÃO RDC 
Nº 360 DE DEZEMBRO DE 2003. UNIDADE DE COMPRA: GRAMA.  -  

VINAGRE SEM ÁLCOOL: CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS: ASPECTO 
LÍQUIDO, LÍMPIDO E INCOLOR, ISENTO DE PARTÍCULAS SUSPENSAS. ODOR ACÉTICO, 
CARACTERÍSTICO DE VINAGRE. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: ACIDEZ (ÁCIDO 
ACÉTICO) (% P/P) - 4,2 TEOR ALCOÓLICO (% P/P) - 0,2 COMPOSIÇÃO: FERMENTADO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL POTÁVEL, CONSERVANTE E ÁGUA POTÁVEL. PRODUTO 
ACONDICIONADO EM FRASCOS CONFECCIONADOS EM PET TRANSPARENTE COM 
TAMPAS FLIP-TOP VERDES. PESO LÍQUIDO DA EMBALAGEM: FRASCO: 43G - TAMPA: 
5,15G. UNIDADE DE COMPRA: FRASCO.   -   

ÓLEO DE SOJA: REFINADO, OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA VEGETAL. ASPECTO 
LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS; GARRAFAS 
PLÁSTICAS TRANSPARENTE DE 900 ML; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. 
UNIDADE DE COMPRA: GARRAFA DE 900ML.    

MACARRÃO ESPAGUETE: EMBALADO EM PACOTES DE 1 KG , COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITAS. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
ESPECIALMENTE A RESOLUÇÃO CNNPA N° 12, DE 1978 DA ANVISA/MS E RESOLUÇÃO 
RDC Nº. 12, DE 02 DE JANEIRO DE 2001 - APROVA O REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE 
PADRÕES MICROBIOLÓGICOS PARA ALIMENTO. UNIDADE DE COMPRA: KG.   

FEIJÃO: NOVO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA MESMA COLORAÇÃO, 
ADMITINDO-SE NO MÁXIMO 5% DE MISTURA DE OUTRAS CLASSES E ATÉ 10% DE 
MISTURA DE VARIEDADES DA CLASSE CORES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS E MOFADOS. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. UNIDADE DE COMPRA: KG.    

ALHO: COMERCIALMENTE, A CLASSIFICAÇÃO DO ALHO É DETERMINADA PELA 
PORTARIA N.º 242, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA.PELA PORTARIA, O ALHO É CLASSIFICADO EM:GRUPOS: DE 
ACORDO COM A COLORAÇÃO DA PELÍCULA DO BULBILHO.SUBGRUPOS: DE ACORDO 
COM O NÚMERO DE BULBILHOS POR BULBO.CLASSES: DE ACORDO COM O MAIOR 
DIÂMETRO TRANSVERSAL DO BULBO.TIPOS: DE ACORDO COM A PERCENTAGEM DE 
BULBOS COM DEFEITOS GRAVES E/OU GERAIS CONTIDOS NA AMOSTRA.1 
GRUPOS:DE ACORDO COM A COLORAÇÃO DA PELÍCULA DO BULBILHO, O ALHO É 
CLASSIFICADO EM DOIS GRUPOS:• BRANCO: QUANDO A COLORAÇÃO FOR BRANCA.• 
ROXO: QUANDO A COLORAÇÃO FOR ROXA. CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. UNIDADE DE COMPRA: KG.    

BATATINHA: CASCA NA COR AMARELADA, ESPECIAL, LISA DE PRIMEIRA, FIRME E 
INTACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, CORTES), 
TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA. UNIDADE DE 
COMPRA: KG.   

BETERRABA: FRESCA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER GRAÚDA. UNIDADE DE COMPRA: KG.    

CENOURA: TIPO EXTRA AA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS, CORTES TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. UNIDADE DE 
COMPRA: KG.    

COUVE: COM 12 FOLHAS DE COUVE, MANTEIGA TIPO EXTRA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE.  UNIDADE DE COMPRA: KG.    

CEBOLA: IN NATURA, USO CULINÁRIO, TIPO BRANCA OU ROXA. CARACTERÍSTICAS: 
ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E MOFOS. 
UNIDADE DE COMPRA: KG.   

FARINHA DE MANDIOCA: SECA, FINA, BENEFICIADA, BRANCA, TIPO 2, COM 
UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS 
E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS DE 1 KG, 
TRANSPARENTES, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. UNIDADE DE COMPRA: KG.   

REPOLHO LISO: TIPO EXTRA, DE PRIMEIRA, FRESCO, APRESENTANDO TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE ACONDICIONAMENTOS E 
TRANSPORTE, DEVERÁ SER ACONDICIONADO. UNIDADE DE COMPRA: KG.  



DISTRIBUIDORA PROGRESSO CNPJ: 05.154.476/0001-09

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

4 EMB. ITALAC 3.004  R$      10,97  R$              32.953,88 

5 POTES PRIMOR 1.980  R$         5,40  R$              10.692,00 

6 KG PRIMOR 540  R$      10,48  R$                5.659,20 

9 G 5.975  R$         3,50  R$              20.912,50 

11 EMB ARISCO 210  R$         4,70  R$                    987,00 

12 EMB ARISCO 210  R$         4,70  R$                    987,00 

13 EMB ARISCO 20  R$         4,70  R$                      94,00 

14 KG ARISCO 20  R$         9,80  R$                    196,00 

17 PCT RENATA 2.760  R$         2,50  R$                6.900,00 

23 KG 23.110  R$         8,90  R$            205.679,00 

QT. TOTAL 
ESTIMADA

LEITE EM PÓ INTEGRAL: (INGREDIENTES: LEITE FLUÍDO INTEGRAL, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, UMIDADE MÁXIMA 3,5%). INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NO RÓTULO. 
INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SIF/DIPOA. EMBALAGEM ALUMINIZADA 
DE 400G, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO). UNIDADE DE COMPRA: EMBALAGEM 400G.

MARGARINA CREMOSA, COM SAL: NO MÍNIMO 65% DE LIPÍDEOS E 0% DE GORDURAS 
TRANS, EMBALADA EM POTES DE PLÁSTICO, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES, ISENTA DE RANÇO E 
DE BOLORES; COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. UNIDADE DE COMPRA: 
POTE DE PLÁSTICO 500G.   - 

MARGARINA CREMOSA, COM SAL:  NO MÍNIMO 65% DE LIPÍDEOS E 0% DE GORDURAS 
TRANS, EMBALADA EM POTES DE PLÁSTICO ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES, ISENTA DE RANÇO E 
DE BOLORES; COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. UNIDADE DE COMPRA: POTE DE 
PLÁSTICO 1KG.    

PIMENTA DO REINO MOÍDA: EMBALAGEM CONTENDO 80 GRAMAS, FRASCO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO INSENTO DA 
OBRIGATORIEDADE DA COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, CONFORME RESOLUÇÃO RDC Nº 
360 DE DEZEMBRO DE 2003. UNIDADE DE COMPRA: GRAMA   -   

GRÃ D 
OURO

TEMPERO PARA CARNE: INGREDIENTES: SAL, AÇÚCAR, CEBOLA, GORDURA VEGETAL, 
SALSA, CARNE BOVINA, LOURO, CONDIMENTO PREPARADO DE ALHO, REALÇADORES 
DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, INOSINATO DISSÓDICO E GUANILATO 
DISSÓDICO, AROMATIZANTES, ANTIUMECTANTES FOSFATO TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE 
SILÍCIO E CORANTES CARAMELO IV E NATURAL URUCUM. UNIDADE DE COMPRA: 
EMBALAGEM COM 12 SACHÊS DE 5G CADA.  

TEMPERO PARA FRANGO: INGREDIENTES: SAL, AÇÚCAR, GORDURA E CARNE DE 
AVES, SALSA, CONDIMENTOS PREPARADOS DE GALINHA, DE ALHO E CEBOLA, 
CÚRCUMA, AIPO, REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, INOSINATO 
DISSÓDICO E GUANILATO DISSÓDICO, AROMATIZANTES, ANTIUMECTANTES FOSFATO 
TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO E CORANTES CARAMELO IV. UNIDADE DE 
COMPRA: EMBALAGEM COM 12 SACHÊS DE 5G CADA.  

TEMPERO PARA SALADA: (INGREDIENTES: SAL, CÚRCUMA, SALSA, CEBOLA, ALHO, 
PIMENTA DO REINO, GORDURA VEGETAL, CONDIMENTOS PREPARADOS DE ALHO E DE 
CEBOLA E REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, INOSINATO 
DISSÓDICO E GUANILATO DISSÓDICO). UNIDADE DE COMPRA: EMBALAGEM COM 12 
SACHÊS DE 5G CADA.  

TEMPERO COMPLETO: DEVE CONTER SAL, CEBOLA, ALHO, CEBOLINHA, SALSA, 
MANJERICÃO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, AROMATIZANTE E 
CONSERVADOR METABISSULFITO DE SÓDIO. NÃO CONTÉM GLUTÉN. A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. UNIDADE DE COMPRA: KG.  

MACARRÃO ESPAGUETE: TIPO (PESO LÍQUIDO: 500 GRAMAS), COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE A 
RESOLUÇÃO CNNPA N° 12, DE 1978 DA ANVISA/MS E RESOLUÇÃO RDC Nº. 12, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2001 - APROVA O REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS PARA ALIMENTOS. UNIDADE DE COMPRA: PACOTE 500G.    

FRANGO INTEIRO KG: CONGELADO OU RESFRIAD0, PROVENIENTE DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA E SANITÁRIA, ISENTA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS OU ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE HEMATOMAS, FIBROSE, REAÇÕES DE 
VACINA, SEM A PRESENÇA DE PARASITAS OU BACTÉRIAS PATOGÊNICAS; SEM 
GORDURA EXCESSIVA (CONTER NO MÁXIMO 8%). CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: CONGELADOS E NÃO TEMPERADOS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA). SENDO TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LIQUIDO 
DO PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO. CONTENDO PESO 
LIQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO ÓRGÃO REGULAMENTADOR, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES. UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE     

FRANGOS 
SOLON



25 CARTELA 3.419  R$      10,00  R$              34.190,00 

34 KG 625  R$         7,50  R$                4.687,50 

35 CAIXA MARATÁ 400  R$         6,00  R$                2.400,00 

38 CAIXA MARATÁ 400  R$         5,00  R$                2.000,00 

40 UNID. 2.600  R$         2,00  R$                5.200,00 

42 CX TAKENTE 1.000  R$      24,00  R$              24.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$            357.538,08 

OVOS DE GALINHA: DE GRANJA, NOVO, TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADOS EM 
CARTELAS CONTENDO 2 1/2 (DUAS DUZIAS E MEIA), NÃO PODE ESTAR COM CASCA 
TRINCADA OU QUEBRADA, DE 1ª QUALIDADE. UNIDADE DE COMPRA: CARTELA COM 
DUAS DÚZIAS E MEIA.   

NOVO 
HORIZONTE

PIMENTÃO VERDE: TIPO EXTRA AA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 
UNIDADE DE COMPRA: KG.  

SUPER 
FRUTAS

CALDO DE GALINHA: COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
CEBOLA, EXTRATO DE GALINHA, SALSA, AMIDO, LOURO, PIMENTA-DO-REINO. NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO: INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. UNIDADE DE COMPRA: CAIXA COM 12 TABLETES DE 
114G.     
CALDO DE CARNE: COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, CEBOLA, 
EXTRATO DE CARNE, SALSA, AMIDO, LOURO, PIMENTA-DO-REINO. NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO: INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. UNIDADE DE COMPRA: CAIXA COM 6 TABLETES DE 57G.  

LARANJA TIPO 1ª: FRESCA E MADURAS, COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA A 
MANIPULAÇÃO NO TRANSPORTE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA. AS 
FRUTAS NÃO PODERÃO APRESENTAR MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA; A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E UNIFORME.    

SUPER 
FRUTAS

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO EXCLUSIVA PARA ALIMENTOS CONTENDO 100 
UNIDADES PARA MÁQUINA Nº 9



JB BRASIL CNPJ Nº 29.243.087/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 PCT RANCHEIRO 3.296  R$        4,06  R$              13.381,76 

2 FARDO RANCHEIRO 220  R$    109,00  R$              23.980,00 

3 KG UNIÃO 2.480  R$        3,45  R$                8.556,00 

15 KG MAX 1.380  R$        1,01  R$                1.393,80 

20 KG BOCA CHEIA 11.000  R$        5,18  R$              56.980,00 

21 KG FRIBOI 27.000  R$      19,40  R$           523.800,00 

24 KG AMERICANO 1.000  R$      13,68  R$              13.680,00 

26 KG MAFRINORTE 7.000  R$      11,70  R$              81.900,00 

36 PACOTE MARIZA 3.580  R$        0,87  R$                3.114,60 

39 EMB MARIZA 690  R$        1,39  R$                   959,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$           727.745,26 

QT. TOTAL 
ESTIMADA

CAFÉ EM PÓ: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, EMPACOTADO A VÁCUO 
PURO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM (TIPO TIJOLINHO) DE 250GR, 
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA (TIPO 8 COB.), COM NO MÁXIMO DE 15% DE 
GRÃO P.V.A (PRETOS, VERDES E ARDIDOS), ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIOZONA, 
PONTO DE TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. UNIDADE DE COMPRA: PACOTE 250G.  

CAFÉ EM PÓ: FARDO CONTENDO 20 PACOTES DE 250 GRAMAS CADA. CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, EMPACOTADO A VÁCUO PURO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM (TIPO TIJOLINHO) DE 250 GR, CLASSIFICAÇÃO 
OFICIAL BRASILEIRA (TIPO 8 COB.), COM NO MÁXIMO DE 15% DE GRÃO P.V.A 
(PRETOS, VERDES E ARDIDOS), ISENTO DE BEBIDAS RIO OU RIOZONA, PONTO DE 
TORRA MÉDIA, MOAGEM MÉDIA/FINA E INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. UNIDADE DE COMPRA: FARDO COM 20 
PACOTES DE 250G CADA.  

AÇÚCAR REFINADO: ADOÇANTE NATURAL DE SACAROSE, APRESENTADO NA 
FORMA SÓLIDA DE CRISTAIS, O AÇÚCAR REFINADO GRANULADO É OBTIDO PELA 
CRISTALIZAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO REFINADA DE AÇÚCAR. DESTACA-SE PELA SUA 
COR CLARA E PELA LIMPIDEZ SENDO CONSIDERADO UM AÇÚCAR TIPO PREMIUM. 
PRAZO DE VALIDADE PRODUTO VÁLIDO POR 24 MESES, DESDE QUE ARMAZENADO 
EM LOCAL SECO E FRESCO, LONGE DE PRODUTOS QUÍMICOS OU COM ODORES 
FORTES, SEM VARIAÇÕES BRUSCAS DE TEMPERATURA E COM UMIDADE RELATIVA 
DO AR DE NO MÁXIMO 60%. EMBALAGEM PACOTES DE POLIETILENO. UNIDADE DE 
COMPRA: KG - 

SAL REFINADO: ESPECIFICAÇÕES E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: NÃO CONTÉM 
QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE VALOR ENÉRGETICO, CARBOIDRATOS, 
PROTEÍNAS, GODURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, GORDURAS TRANS E FIBRA 
ALIMENTAR. USADO NA MESA E EM COZINHAS INGREDIENTES: SAL REFINADO, 
IODATO DE POTÁSSIO E FERROCIANETO DE SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE. UNIDADE DE COMPRA: KG.   

ARROZ TIPO 1: LONGO FINO TIPO 1, SEM GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% 
DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE UMIDADE, COM RENDIMENTO APÓS 
O COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS; DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS O COZIMENTO. SACO 
PLÁSTICO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 06 
MESES, COM REGISTRO DO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. UNIDADE DE COMPRA: 
KG.   

CARNE BOVINA: RESFRIADA, MAGRA, DE 1ª QUALIDADE, DEVERÁ SER MACIA E 
SUCULENTA. CONGELADA OU RESFRIADA, PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA E SANITÁRIA, ISENTA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS OU ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE HEMATOMAS, FIBROSE, REAÇÕES DE 
VACINA, SEM A PRESENÇA DE PARASITAS OU BACTÉRIAS PATOGÊNICAS; SEM 
GORDURA EXCESSIVA (CONTER NO MÁXIMO 8%). CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO, FIRME, NÃO AMOLECIDA E SUPERFÍCIE SEM 
LIMOSIDADE. COR PRÓPRIA VERMELHA, CARNE FRESCA. UNIDADE DE COMPRA: 
KG.      -  

LINGUIÇA CALABRESA: RESFRIADA, DEFUMADA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO ÓRGÃO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. UNIDADE DE COMPRA: KG.   
  

CARNE MOÍDA: AGULHA OU PALETA, CORTADA EM CUBOS, TAMANHO 
APROXIMADO 5X5 CM, SEM GORDURA, EMBALADA A VÁCUO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. COM 
CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. UNIDADE DE COMPRA: KG.    

COLORAL: EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. PRODUTO INSENTO DA OBRIGATORIEDADE DA COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, CONFORME RESOLUÇÃO RDC Nº 360 DE DEZEMBRO DE 2003. 
UNIDADE DE COMPRA: PACOTE 100G.  
COMINHO: EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. PRODUTO INSENTO DE OBRIGATORIEDADE DA COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, CONFORME RESOLUÇÃO RDC Nº360 DE DEZEMBRO DE 2013. UNIDADE 
DE COMPRA: EMBALAGEM 90G.  



J B COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 43.821.348/0001-52

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

22 KG MAFRINORTE 27.000  R$      15,79  R$            426.330,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$           426.330,00 

QT. TOTAL 
ESTIMADA

COSTELA BOVINA: CONGELADA OU RESFRIADA, PROVENIENTE DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA E SANITÁRIA, ISENTA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS OU ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE HEMATOMAS, FIBROSE, 
REAÇÕES DE VACINA, SEM A PRESENÇA DE PARASITAS OU BACTÉRIAS 
PATOGÊNICAS; SEM GORDURA EXCESSIVA (CONTER NO MÁXIMO 8%). 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PRÓPRIO, FIRME, NÃO AMOLECIDA 
E SUPERFÍCIE SEM LIMOSIDADE. COR PRÓPRIA VERMELHA CARNE FRESCA. 
UNIDADE DE COMPRA: KG     



TR CHAGAS CNPJ: 20.712.707/0001-38

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

7 UNID. DON ANA 80.000  R$        0,49  R$              39.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$             39.200,00 

QT. TOTAL 
ESTIMADA

PÃO TIPO FRANCÊS. PÃO, TIPO FRANCÊS, INGREDIENTES: FARINHA TRIGO, 
FERMENTO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA E ÁGUA, COM PESO MÉDIO DE (42G POR 
UNID). VALIDADE DIÁRIA. PRODUTOS DE PRIMEIRA LINHA. FABRICADO COM 
INGREDIENTE DE QUALIDADE TIPO 1.   



PARN DISTRIBUIDORA, ARMAZENAMENTO E LOGÍSTICA CNPJ: 35.585.896/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

41 KG CAICÓ 2.660  R$      23,89  R$              63.547,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$             63.547,40 

QT. TOTAL 
ESTIMADA

CARNE BOVINA SALGADA ( CHARQUE ) CURADA E SECA,PONTA DE AGULHA 1 
QUALIDADE COMBAIXO TEOR DE GORDURA, EMBALADA A VACUO   
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